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PORTARIA 35/2021 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de

junho de 2021

Revoga as Portarias 20/2017; 05/2018; 26/2018; 03/2019;
53/2020 e Designa novos membros para gerenciar e fiscalizar
o Contrato 06/2017.

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS CATU, BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 2050, de 27 de novembro de 2019,

CONSIDERANDO,

- o que consta no Processo 23329.250913.2021-19, datado de 26 de abril de 2021;

R E S O L V E:R E S O L V E:   

I - REVOGAR I - REVOGAR as seguintes Portarias:

- Portaria 20/2017 de 15 de fevereiro de 2017

- Portaria 05/2018 de 15 de janeiro de 2018

- Portaria 26/2018 de 10 de maio de 2018

- Portaria 03/2019 de 14 de fevereiro de 2019

- Portaria 53/2020 de 12 de junho de 2020

II - DESIGNAR II - DESIGNAR servidores como gestores e fiscais do Contrato nº 06/2017 firmado com a Empresa

ConEnua Sistemas de Serviços para prestação de serviços limpeza, conservação e apoio administra�vo, conforme

descrição a seguir:

Gestores:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) SIAPESIAPE REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

 José Marcos Chaves Menezes  1103882 Coordenador do CSL Gestor

Valmir Soares dos Santos 1889075 Assistente em administração Gestor Subs�tuto

Fiscais:



SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) SIAPESIAPE REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

Jacson Pereira de Jesus 2245304 Técnico em contabilidade Fiscal administra�vo

Darlan Bispo dos Santos 1555644 Administrador Fiscal técnico

Oscarlino Souza Ferreira 51733  Vigilante Fiscal técnico

III III -  Esta portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até 28/02/2022.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Acimar Ribeiro de Freitas, DIRETOR - SUBSTITUTO - CAT-DG, em 01/06/2021 14:58:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/06/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 36/2021 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de

junho de 2021

Revoga as Portaria 36/2016 e 04/2018 e Designa novos
membros para gerenciar e fiscalizar o Contrato 14/2016.

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS CATU, BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 2050, de 27 de novembro de 2019,  

CONSIDERANDO,

- o que consta no Processo 23329.250913.2021-19, datado de 26 de abril de 2021;

R E S O L V E:R E S O L V E:   

I - REVOGAR I - REVOGAR as Portarias 36/2016 de 2 de maio de 2016 e 04/2018 de 15 de janeiro de 2018.

II - DESIGNAR II - DESIGNAR servidores como gestores e fiscais do Contrato nº 14/2016 firmado com a Empresa LAJ

Segurança Patrimonial LTDA, conforme descrição a seguir:

Gestores:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) SIAPESIAPE REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

 José Marcos Chaves Menezes  1103882 Coordenador do CSL Gestor

Valmir Soares dos Santos 1889075 Assistente em administração Gestor Subs�tuto

Fiscais:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) SIAPESIAPE REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

Jacson Pereira de Jesus 2245304 Técnico em contabilidade Fiscal administra�vo

Oscarlino Souza Ferreira 51733  Vigilante Fiscal técnico

III III -  Esta portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até 31/05/2022.
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Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/06/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

200274

eff5b9d29d

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus CatuCampus Catu

PORTARIA 37/2021 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de

junho de 2021

Revoga Portaria 16/2021 e designa nova composição

dos membros da Comissão de construção da minuta do

Projeto Polí�co Pedagógico do IF Baiano /Campus Catu.

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da

competência delegada pela Portaria nº. 2050, de 27 de novembro de 2019, publicada no SUAPE de 27 de

novembro de 2019, CONSIDERANDO:

- o que consta no  Processo nº  23329.251972.2020-15, datado de 09 de novembro de 2020.

- o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019 estabelece limite de membros na composição das portarias, no

entanto, devido a natureza das a�vidades e especificidades de formação acadêmica, bem como de

representação,  esta portaria ultrapassou tais limites. 

RESOLVE:RESOLVE:

II -  -  REVOGARREVOGAR Portaria 16/2021, de 30 de março de 2021.

II - II - DESIGNARDESIGNAR nova composição dos membros que cons�tuem à Comissão de construção da

minuta do Projeto Polí�co Pedagógico (PPP), do IF Baiano - Campus Catu, conforme descrição abaixo:

MembrosMembros Matrícula Matrícula ATUAÇÃOATUAÇÃO

Carlos Ailton da Conceição Silva 1785347 Presidente

Moisés Leal Morais 2299434
Representante Docente (Cursos

Técnicos)

Helyom Rogério Reis Viana da

Silva Teles
1325326

Representante  Docente (Cursos

Técnicos)

Maria Arlinda de Assis Menezes 1626812 Representante Docente

Maria Amélia Teixeira Blanco 1741987 Representante Docente (Pós Graduação)

Ferdinando Santos de Melo 1677089 Pedagogo

Ana Paula Santos Ribeiro 1798624 Técnico Administra�vo



Ed Fabio Silva Agapito 1743304 Técnico Administra�vo

Marcelino Pimentel de Souza 1978675 Assistente de Alunos

Patrícia de Oliveira 3037660 Representante do AEE

Joanna Mendonça Carvalho 2009861 Representante do NEABI

Alice Fontes Ferreira 3012191 Representante de Pais/Responsáveis

Alerrandro dos Santos Alves 20173027920
Representante Discente (Cursos

Técnicos)

Carlos Alberto Mendes Soares 20190005149
Representante Discente (cursos

superiores)

Luana Costa Santos MST20190015 Representante Discente (Pós Graduação)

                         III III - Convalidar os atos pra�cados pela Comissão no período de 15 de maio de 2021 até 02 de

junho de 2021.

IVIV – Esta portaria entra em vigor a par�r desta data, e terá vigência até 01/09/2021.

Código Verificador:
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PORTARIA 39/2021 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

junho de 2021

Cons�tuir Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de
PPC do curso de Especialização em Prá�cas Educacionais para
a Aprendizagem Colabora�va.

  

AA DIRETOR DIRETORAA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUSCAMPUS CATU,  CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no

Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, CONSIDERANDO,

- o que consta no Processo nº 23329.251407.2021-39, datado de 16 de junho de 2021.

RESOLVE:RESOLVE:

I - DESIGNARDESIGNAR Grupo de Trabalho responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso -  PPC

da Especialização em Prá�cas Educa�vas para a Aprendizagem Colabora�va , a ser implantada no âmbito do IF Baiano -

Campus Catu, conforme representação abaixo: 

SERVIDOR(A)SERVIDOR(A) SIAPE / CPFSIAPE / CPF ATRIBUIÇÃOATRIBUIÇÃO CARGO/FUNÇÃOCARGO/FUNÇÃO

Yone C. Santana Gonçalves  2373236 Presidente Professor EBTT

Anísia Gonçalves Dias Neta 1063150 Membro Professora EBTT

Camila L. Santana de Santana 1779343 Membro Professor EBTT

Cris�ane Brito Machado 1785038 Membro Professor EBTT

Janaína dos Reis Rosado 1108409 Membro Professor EBTT

Maria Nazaré G. Marchi  1940276 Membro Professora EBTT

Mirna Ribeiro Lima da Silva 1742103 Membro Professora EBTT

Rosemeire B. Meire de Araújo 1828547 Membro Professora EBTT

Sonia da Silva Cabral  2819842 Membro Pedagoga

 Elcival Chagas do Nascimento 96276517534 Membro
Discente da Especialização em

Educação CienNfica

I I I I - A fim de dar con�nuidade aos trabalhos já iniciados, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e



terá vigência  de 120 (cento e vinte) dias.

Código Verificador:

Código de Autenticação:
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PORTARIA 40/2021 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

junho de 2021

Designar Grupo de Trabalho responsável em realizar
levantamento de impactos ambientais em área do IF Baiano
- Campus Catu.

  

AA DIRETOR DIRETORAA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUSCAMPUS CATU,  CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no

Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, CONSIDERANDO,

- o que consta no Processo nº 23329.251076.2021-37,  datado de 12 de maio de 2021;

R E S O L V E:R E S O L V E:   

Art.1º Art.1º - DESIGNAR DESIGNAR  grupo de trabalho com  servidores especialistas na área de Meio Ambiente a fim

de realizar levantamento de impactos e vulnerabilidades ambientais em área do IF Baiano - Campus Catu,

conforme representação abaixo:  

SERVIDOR(A)SERVIDOR(A) SIAPESIAPE CARGOCARGO FUNÇÃOFUNÇÃO

Augusto Monteiro de Castro Lima 1938358 Professor EBTT - Campus Catu Presidente

Antonio Jorge Tourinho Braga 1746606 Professor EBTT - Campus Catu Membro

Jose Renato Oliveira Mascarenhas 53778 Professor EBTT - Campus Alagoinhas Membro

Alcides Pereira Santos Neto 1210923 Professor EBTT - Campus Lapa Membro

Alexsandro Santos Brito 1821919 Professor EBTT - Campus Guanambi Membro

Art. 2ºArt. 2º - A comissão deverá realizar levantamento do(s) impacto(s) ambienta(is) em área do IF

Baiano - Campus Catu, sinalizando possível(is) causa(s) do(s) problema(s) listado(s).

Art. 3ºArt. 3º - O trabalho a ser desenvolvido pela comissão subsidiará futuras intervenções relacionadas à

recuperação e gestão de recursos naturais das áreas afetadas, por isso se faz necessário a apresentação

de Relatório Técnico fornecendo parâmetro(s) para contratação de empresa especializada para tal finalidade.

Art. 4º Art. 4º - A presente portaria entra em vigor a par�r do dia 24/06/2021 e terá vigência de 180 (cento

e oitenta) dias.
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